
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Coordenadoria de Pós-Deliberação 
Av. Raja Gabáglia, nº 1315 — Bairro Luxemburgo 

Belo Horizonte/MG — CEP 30.380-435 

Tel.: (31)3348-2184/2185 

Ofício n.: 241/2026 

Processo n.: 1188490 

Belo Horizonte, 07 de janeiro de 2025. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
RAMON ALMEIDA CAETANO 
Presidente da Câmara Municipal de Conceição das Pedras 

Senhor Presidente, 

Por ordem do Presidente da Câmara deste Tribunal, e nos termos do disposto no 
art. 84, parágrafo único, inciso I da Res. 24/2023, comunico a V. Ex.º que foi emitido o Parecer 

Prévio sobre as contas desse Município, na Sessão de 28/10/2025, referente ao processo acima 
epigrafado, disponibilizado no Diário Oficial de Contas de 10/11/2025. 

Informo-lhe que os documentos produzidos no Tribunal (relatérios, pareceres, 
despachos, Ementa, Acoérddos) estdo disponiveis no Portal TCEMG, no enderego 
www.tce.mg.gov.br/Processo. 

Cientifico-lhe que, após o julgamento das contas pela egrégia Câmara Municipal, 
deverdo ser enviados. por meio do Sistema Informatizado do Ministério Público — SIMP. no 

endere¢o www.mpe.mg.gov.br/simp, os seguintes documentos em versdo digitalizada: Resolugao 

aprovada, promulgada e publicada; atas das sessdes em que o pronunciamento da Camara se 
tiver verificado, com a relagdo nominal dos Vercadores presentes e o resultado numérico da 

votagdo, conforme disposto no art. 44 da Lei Complementar n. 102/2008, bem como 
comprovagao da abertura do contraditorio. 

Cientifico-lhe, ainda, que o descumprimento da remessa dos documentos listados. 
via SIMP, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, previsto no paragrafo único do dispositivo legal 
retromencionado, poderd ensejar aplicagdo de multa prevista no inciso IX, do artigo 85 da Lei 

Complementar 102/2008, bem como a adogdo das medidas cabiveis por parte do Ministério 
Público. 

Comunico-lhe que, ainda, da recomendação para que, o apreciar e votar o Projeto 
de Lei Orçamentária Municipal, observe com cautela os índices de autorização para 
suplementação de dotações pelo Município e o disposto no art. 1º, $ 1º, da LRF e nas Consultas 
TCE/MG n. 742472, 1110006, 1119928 e 1144923. 
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Chordenadora { SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL ! 

(assinddo eletronicamente) 

Respeitosamente, 

Giov; 

jmna Lopes Cirino 
gente Aamímstralivo 

COMUNICADO IMPORTANTE 
Cadastre-se no sistema PUSH e acompanhe seu processo - www.tce.mg.gov.br 

Qualquer dúvida quanto ao Sistema Informatizado do Ministério Público-SIMP, ligar para (31) 3348-2196 
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Processo: 1188490 ¥ 
; A ; R 

Natureza: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
Procedência: — Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras 
Exercício: 2024 

Responsável: — Benedito Carlos Pereira 

MPTC: Sara Meinberg 

RELATOR: — CONSELHEIRO AGOSTINHO PATRUS 

PRIMEIRA CAMARA - 28/10/2025 

1. Demonstrada a regularidade dos créditos orçamentários e adicionais e o cumprimento dos indices, limites e dispositivos constitucionais, legais e regulamentares, emite-se Parecer Prévio pela aprovagdo das contas do exercicio de 2024, nos termos do art, 45, I, da Lei Complementar n. 102/2008 c/c o art. 86, 1, da Resolução TCE/MG n. 24/2023. Regimento Interno. 
2. O controle dos recursos recebidos do Fundeb deve ser realizado de maneira a assegurar a destinação não inferior a 70% (setenta por cento) ao pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo exercício;-nos termos do art. 212-A; X, da Constituigio da Republica de 1988 c/c o art. 26 da Lei n. 14.113/2020; e a obediéncia ao limite de 10% (dez por cento) de ndo utilizagdo dos recursos recebidos, a serem aplicados, mediante abertura de crédito adicional, no primeiro quadrimestre do exercicio imediatamente subsequente, nos termos do art. 25, caput e §3° da Lei n. 14.113/2020, 
3. As contas anuais do Prefeito examinadas pelo Tribunal, para emissdo de parecer prévio sio acompanhadas do relatério e do parecer conclusivo do órgão central do sistema de controle interno, com os elementos indicados em atos normativos do Tribunal. 
4. Confrontadas as informagdes do Balango Orgamentdrio do Módulo Demonstragdes Contabeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP) com os Médulos Instrumento de Planejamento (IP) e Acompanhamento Mensal (AM) quanto a previsdo e realizagdo de receitas e despesas, avalia-se a exatidão dos demonstrativos contdbeis do Poder Executivo no exercicio financeiro de 2024. 

PARECER PREVIO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, deliberam os Exmos. Srs. Conselheiros da Primeira Camara, por unanimidade, na conformidade da Ata de Julgamento e da Nota de Transcrição, diante das razões expendidas no voto do Relator, em: 
D emitir PARECER PRÉVIO pela aprovação das contas anuais de responsabilidade do Sr. Benedito Carlos Pereira, Prefeito Municipal de Conceição das Pedras no exercício 

documento assinado por meio de certificad F , 
02/2012 e na Decisão Normative 

1.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no ende: —— —— ey 



ocumento assi 
05/2013. Os nx 
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de 2024, com fundamento no disposto no art. 45, inciso 1, da Lei Complementar n. 102/2008, e no art. 86, inciso |, da Resolução TCE/MG n. 24/2023, Regimento Interno; 

D) ressaltar que a emissão do parecer prévio não interfere nem condiciona a posterior apreciação de atos relativos ao exercício financeiro pelo Tribunal de Contas, em virtude de denúncia, representação ou ação fiscalizadora própria; 
1) — recomendar ao prefeito municipal que: 

a) estabeleça, com razoabilidade, os índices de autorização para a abertura de créditos suplementares, ao elaborar o Projeto de Lei Orçamentária Municipal, conforme o disposto no art. 1º, $ 1° da LRF e nas Consultas TCE/MG n. 11 19928 e 1110006; b) observe o disposto nas Consultas TCE/MG n. 742472, 1] 10006, 1119928 e 1144923, devendo a autorizagdo prévia para abertura de créditos suplementares ser sempre delimitada por valor ou percentual incidente sobre o orgamento previsto; 
€) contabilize o superdvit financeiro indicado no quadro anexo do balango patrimonial 

vinculadas, considerando também o correto controle por fonte de recursos (Sicom - AM apurado), conforme art. 43, $ 12 inciso I e §2°da Lei n. 4.320/64 c/c o art. 8, paragrafo tnico da Lei Complementar n. 101/2000; 
d) empenhe e Pague, a partir do exercicio de 2023, as despesas na aplicagdo minima de 25% das receitas de impostos em manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE), utilizando-se somente as fontes de recurso 1.500.000/2.500.000, 1.502.000/2.502.000, 1.718.000/2.7 18.000 e faga constar nos respectivos empenhos 

Comunicado Sicom n, 16/2022; movimente os Fecursos correspondentes em conta corrente  bancéria especifica,  os -identificando e escriturando de forma individualizada, conforme pardmetros utilizados no Sicom estabelecidos na Instrugdo Normativa TCE/MG n. 5/2011, alterada pela Instrugdo Normativa TCE/MGn. 15/2011 e Comunicado Sicom n. 35/2014, bem como ao que estabelece a Consulta TCE/MG n. 1088810, o art. 50, inciso 1, da Lei Complementar n. 101/2000 e art. 3° da Instrugdo Normativa TCE/MG n. 2/2021; 
€) empenhe e pague, a partir do exercicio de 2023. as despesas na aplicagdo minima de 15% das receitas de impostos em agdes e servigos públicos de saúde (ASPS), utilizando-se  somente  as fontes de recurso 1.500.000/2.500.000 ¢ 1.502.000/2.502.000 e faga constar nos respectivos empenhos o codigo de acompanhamento da execução orçamentária (CO) 1002, conforme Comunicado 

conforme parametros utilizados no Sicom estabelecidos na Instrução Normativa TCE/MG n. 5/2011, alterada pela Instrugdo Normativa TCE/MG n. 15/2011 e Comunicado Sicom n. 35/2014, bem como ao que estabelece a Consulta TCE/MG n. 1088810, a Lei n. 8.080/1990, a Lei Complementar n. 141/2012 e os arts. 2°, §§ 1º € 2º, e 8º da Instrução Normativa TCE/MG n. 19/2008; 
f classifique as despesas relativas à mão de obra, constantes dos contratos de terceirização, empregada em atividade-fim da instituição ou inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo respectivo plano de cargos e salários do quadro de 

inado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001 
ormativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser VErificados no enderecn wuas tes me 
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pessoal, nas naturezas 3.3.xx.34.xx (elemento de despesa 34 - Outras Despesas de 
Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização) ou 3.3.xx.04.xx (elemento de 
despesa 04 - Contratação por Tempo Determinado - necessidade temporária de 
excepcional interesse público), as quais devem ser computadas para fins de limite 
da despesa total com pessoal, conforme art. 18, $ 1º da LC n. 101/2000 c/c o art. 
37, incisos Il e IX da CR/88 e Consultas TCE/MG n. 838.498, 898.330 e 1.127.045; 

IV) —recomendar ao Poder Legislativo que, ao apreciar e votar o Projeto de Lei Orçamentária 
Municipal, observe com cautela os índices de autorização para suplementação de 
dotações pelo Município e o disposto no art. 1º, $ 1º, da LRF e nas Consultas TCE/MG 
n. 742472, 1110006, 1119928 e 1144923; 

V) recomendar ao Órgão de Controle Interno que acompanhe a gestão municipal, conforme 
dispõe o art. 74 da Constituição da República, alertando-o de que, ao tomar 
conhecimento de irregularidade ou ilegalidade, deverá dar ciência a este Tribunal, sob 
pena de responsabilidade solidária e que, ao elaborar seu relatório, atenda ao exigido na 
Instrução Normativa deste Tribunal vigente no exercício da prestação de contas; 

VI)  intimar a parte da decisão, o atual prefeito e o responsavel pelo controle interno, nos 
termos regimentais; 

VII) determinar o arquivamento dos autos após cumpridos os procedimentos cabíveis à 
espécie. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro em exercício Telmo Passareli e o Conselheiro em 

exercício Licurgo Mourão. 

Presente à sessão a Procuradora Cristina Andrade Melo. 

Plenário Governador Milton Campos, 28 de outubro de 2025. 

AGOSTINHO PATRUS 

Presidente-e Relator 

(assinado digitalmente) 

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Declsao Normativ 
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no ‘endereco www.tce.mg.gov.br, codigo verificador n. 4:
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NOTA DE TRANSCRIÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA - 28/10/2025 

CONSELHEIRO PRESIDENTE AGOSTINHO PATRUS: 
1-RELATÓRIO 

Trata-se da Prestação de Contas do Executivo Municipal de Conceição das Pedras referente ao exercício de 2024, de responsabilidade do prefeito Sr. Benedito Carlos Pereira. 
Em 9/5/2025, os autos foram distribuídos a minha relatoria, peça 1. 
A Unidade Técnica concluiu, no relatório de peças 2 a 19, pela aprovação das contas. nos termos do art. 45, | da Lei Complementar n. 102/2008 e apresentou sugestões de recomendações. 
O Ministério Público Junto ao Tribunal opinou pela aprovação das contas, nos termos do art. 45, 1 da Lei Complementar n.102/2008, pega 21. 
É o relatério. 

H - FUNDAMENTACAO 

A análise da prestação de contas foi realizada a partir dos dados remetidos pelo jurisdicionado por meio do Sistema Informatizado de Contas dos Municípios - Sicom, observando o disposto na Instrução Normativa TCE/MG n. 4/2017 e na Ordem de Serviço Conjunta TCE/MG n. 1/2024. 

A Unidade Técnica propôs à emissão de parecer prévio pela aprovação das contas, nos termos do art. 45, I, da Lei Complementar n. 102/2008. relatério de. conclusão a peça 8. de onde destaco: 

1. Créditos or¢amentirios e adicionais 

A Unidade Técnica apontou que a abertura e execução dos créditos orgamentdrios e adicionais foram realizadas em conformidade com o art. 42 da Lei n. 4.320/1964. 
Apurou que a Lei Orgamentaria Anual, considerando as autorizagdes exibidas na tabela "2.] - Créditos Suplementares”, segdes "Créditos Suplementares” e "Demais Autorizagdes da LOA", autoriza o percentual de 84.93% do valor previsto das receitas para abertura de créditos adicionais suplementares. Em seu entendimento, esse elevado percentual aproxima-se, na pritica, de concessdo ilimitada de créditos suplementares, podendo indicar uma falta de planejamento da municipalidade. Tal procedimento pode caracterizar o desvirtuamento do orgamento-programa, pondo em risco os objetivos e metas governamentais tragados pela Administragdo Pública, conforme o disposto no art. 1° $ 1° da LRF e nas Consultas TCEMG n. 1119928 e 1110006. 

Embora não haja na legislação norma que limite o percentual maximo do orgamento para abertura de créditos suplementares, recomendou ao atual gestor que, ao elaborar o Projeto de Lei Orgamentéria Municipal, estabeleca, com razoabilidade, indices de autorizagdo para abertura de créditos suplementares e ao Chefe do Poder Legislativo que, ao apreciar e votar o mencionado projeto, observe com cautela os indices de autorizagdo para suplementagio de dotagdes pelo Municipio para que a prética vigente não se repita, posicionamento que ratifico. 

ocumento assinado por meio de certificado digital, conforme disposicdes contidas na Medida Proviséria 2200-2/2001, na Resol 
05/2013. Os normativos mencionados € avalidade das assinaturas poderao ser verificados no endereco 
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disposto no inciso VII do art. 167 da Constituição da República de 1988 e na Consulta TCE/MG 
n. 1119928. Ressaltou, no entanto, que a irregularidade deste item não ensejará a rejeição das 
contas anuais de governo de 2024, em virtude de a referida consulta ter sido publicada no Diário 
Oficial de Contas em 12/12/2024, data próxima ao fim da execução orçamentária do exercício 
de 2024. 

Dessa forma, recomendou o atendimento ao disposto nas Consultas TCE/MG n. 742472, 
1110006, 1119928 e 1144923, nas quais este Tribunal de Contas, alicerçado nos princípios do 
planejamento e da transparência, manifestou-se no sentido de que não pode a Lei Orçamentária 
ou mesmo outro diploma legal admitir a abertura de créditos adicionais suplementares sem 
indicar valor ou percentual sobre a receita prevista municipal, devendo a autorização prévia 
para abertura de créditos suplementares ser sempre delimitada por valor ou percentual incidente 
sobre o orçamento previsto, posicionamento que ratifico. 

Nos termos do art. 11 da Ordem de Serviço Conjunta TCE/MG n. 1/2024, será verificada a 
existência de prévia autorização legislativa para a utilização das realocações orçamentárias 
previstas no inciso VI do art. 167 da Constituição da República, observadas as orientações e 
conceitos fixados na Decisão Normativa n. 02, de 27 de setembro de 2023, bem como a 
materialidade, risco e a relevancia dos valores apontados como irregular. 

A Unidade Técnica apontou que o Municipio ndo realizou alteragdes orgamentarias 
denominadas realocagdes orgamentarias, categorizadas em remanejamentos, transposigdes e 
transferéncias, previstas na CR/88, art. 167, VI e definidas na Decisio Normativa TCE/MG n. 
02/2023, posicionamento que ratifico. 

Verificou que foram abertos créditos suplementares e especiais por superavit financeiro, sem 
recursos no valor de RS 2.247.79, contrariando o disposto no artigo 43 da Lei 4.320/64 c/c 
paragrafo tnico do artigo 8° da LC 101/2000. 

Entretanto, não foram empenhadas despesas sem recursos, conforme demonstrado na coluna 
"Despesa Empenhada sem Recursos” ndo comprometendo o equilibrio da execução 
orgamentdria, razão pela qual afastou o apontamento. nos termos do paragrafo único do art. 10 
da Ordem de Servigo Conjunta TCE/MG n. 1/2024, posicionamento que ratifico. 
Destacou, ainda, que em relação a algumas fontes que foram indicadas para abertura de créditos 
adicionais, houve divergéncia entre o superavit financeiro informado no quadro anexo do 
balango patrimonial (Sicom - DCASP) e o apurado nas remessas de acompanhamentos mensais 
(Sicom - AM). Considerando a forma de cálculo para o superavit financeiro prevista no art. 43, 
$ 2° da Lei nº 4.320/64 (diferenga positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, 
conjugando-se. ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operagdes de crédito a 
eles vinculadas), realizou o ajuste nesta analise conforme os valores apurados do superavit no 
relatério anexo " Comparativo entre superdvit financeiro apurado (AM) e informado (DC ASP) 
Superavit/Déficit Financeiro Apurado”. 

Assim, recomendou que o superavit financeiro indicado no quadro anexo do balango 
patrimonial do exercicio anterior (Sicom - DCASP informado) corresponda a diferenga positiva 
entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 
adicionais transferidos e as operagdes de crédito a eles vinculadas, considerando também o 
correto controle por fonte de recursos (Sicom - AM apurado). conforme art. 43, § 1°, inciso | e 
$ 2º da Lei n. 4.320/64 c/c art. 8°, $ tnico da LC n. 101/2000, posicionamento que ratifico. 

Embora o montante das despesas empenhadas não tenha superado o total dos créditos 
concedidos, ressalta-se que, em um exame analitico dos créditos orgamentarios por fonte de 
recurso, conforme Relatério anexado ao SGAP, a Unidade Técnica constatou a realizagdo de 

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposicdes contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisao Normative n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no enderego www.tce.mg.qov.br, codiao verificador n. 4361553
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despesa excedente contrariando o dispostq no art. 59 da Lei 4.320/64 e inciso 11 do art. 167 da Constituição da República de 1988 c/c $ Unico do art. 8º da LC 101/2000. 
Entretanto, diante da baixa materialidade, risco e relevância dos valores apurados, nos termos do parágrafo único do art. 10 da Ordem de Serviço Conjunta TCE/MG n. 1/2024, afastou o apontamento, posicionamento que ratifico. 
Informou, por fim, que ndo foram detectadas alteragdes orgamentérias com acréscimos e redugdes em fontes incompativeis, atendendo ao disposto na Consulta TCE/MG n. 932477. 
2 Índices e limites constitucionais, legais e regulamentares 
2.1. Repasse ao Poder Legislativo 

A Unidade Técnica apurou que o repasse de recursos ao Poder Legislativo Municipal correspondeu a 4,01% da receita base de cálculo, cumprindo o disposto no art. 29-A, inciso [, da Constituigdo da República. 

2.2. Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
2.2.1. Aplicação dos recursos do Fundo de Manutencio e Desenvolvimento da Educagio Bisica e de Valorizagiio dos Profissionais da Educação - FUNDEB 

Distrito Federal e Municipios, conforme disposto nos arts, 212 é 212-A da Constituigdo da Repiiblica e regulamentagdo contida na Lein. 14.113/2020. 
A Unidade Técnica informou que o total das receitas do FUNDEB correspondeu a R$ 1.695.145,49. // ” 
Verificou, ainda, que o municipio respeitou o limite de não aplicacdo de até 10% dos recursos recebidos do Fundeb no exercicio financeiro em que forem creditados em ações de manutenção 

O Município aplicou em MDE o equivalente a 25,57% da receita base de cálculo, atendendo ao disposto no art. 212 da Constituição da República e na Instrução Normativa TCE/MG n. 2/2021 e alterações. 

Ademais, destacou que o Município não possui pendências de complementação de valores corrigidos monetariamente, não aplicados em ensino 2020 e 2021, relacionados à Emenda Constitucional 119/2022 e 3 Decisao Normativa TCE MG 01/2024. 

ocumento assinado por meio de certificado digital, conforme disposi 05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativs 
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Salientou, de acordo com a Consulta TCE/MG n. 898.330, que a despesa referente a serviços 
médicos plantonistas especializados deve ser computada como gasto com pessoal. Ademais, 
conforme Consulta TCE/MG n. 838.498, os recursos destinados ao pagamento dos profissionais 
contratados no âmbito municipal para atuar na Estratégia de Saúde da Familia, independente da 
origem, integram a despesa com pessoal do Município. 

Assim, incluiu no quadro de despesas com pessoal, a linha "Despesas relacionadas à 
substituição de servidores públicos - LRF, art. 18, $1º e Consultas TCE/MG n. 898.330, 838.498 
€ 1.127.045", a qual contempla despesas classificadas nas naturezas 3.3.xx.36.xx e 3.3.xx.39.xx 
(Outras Despesas Correntes - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física e Pessoa Jurídica), 
conforme relatório anexo. 

Dessa forma, recomendou ao atual gestor que as despesas relativas à mão de obra, constantes 
dos contratos de terceirização, empregada em atividade-fim da instituição ou inerentes a 
categorias funcionais abrangidas pelo respectivo plano de cargos e salários do quadro de 
pessoal, sejam classificadas nas naturezas 3.3.xx.34.xx (elemento de despesa 34 - Outras 
Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização) ou 3.3.xx.04.xx (elemento de 
despesa 04 - Contratação por Tempo Determinado - necessidade temporária de excepcional 
interesse público), as quais devem ser computadas para fins de limite da despesa total com 
pessoal, conforme art. 18, $ 1º da LC n. 101/2000 c/c o art. 37, incisos Il e IX da CR/88 e 
Consultas TCE/MG n. 838.498, 898.330 e 1.127.045, posicionamento que ratifico. 

2.5. Demonstrativo da Divida Consolidada Liquida (art. 30, inciso I da LC 101/2000 e art. 
3°, inciso 11, da Resolução SE 40/2001) 

Por meio da edição da Resolugdo 40/2001, o Senado Federal estabeleceu que a divida 
consolidada liquida dos Municipios ndo podera exceder a 120% da Receita Corrente Liquida — 
RCL. í 

O Município obedeceu ao limite percentual estabelecido, tendo sido aplicados 0,00% da 
Receita Corrente Liquida Ajustada. $ 

2.6. Demonstrativo das Operações de Crédito (art. 30, inciso 1 da LC 101/2000 e art. s 
inciso I, Resolução SF 43/2001) 

O Senado Federal editou a Resolução 43/2001; estabelecendo que o montante global das 
operagdes de crédito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, realizadas em um 
exercicio financeiro, não poderd ser superior a 16% da receita corrente liquida. 
O Municipio não contratou operagdes de crédito no exercicio que impactassem no limite 
estabelecido pela Resolução do Senado Federal n. 43/2001. 

3. Relatério de Controle Interno 

A Unidade Técnica apurou que o Relatério de Controle Interno apresentado abordou 
parcialmente os itens exigidos no item 1 do Anexo I, a que se refere o art. 2°, caput e $ 2°, o art. 
3% $6º%, e 0 art. 4º, caput, da Instrução Normativa TCE/MG n. 4/2017, ensejando recomendação. 
O relatório foi conclusivo, tendo o órgão de Controle Interno opinado pela regularidade das 
contas. 

Ressaltou que o relatório não abordou ou abordou resumidamente os seguintes itens: 
1.2) resultados quanto à eficiência e à eficácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial; 
1.9) termos de parceria firmados e participação do município em consórcio público, as 
respectivas leis e o impacto financeiro no orçamento; 
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Recomendou ao atual gestor, por fim, que empenhe e pague, a partir do exercício de 2023, as despesas na aplicação mínima de 25% das receitas de impostos em manutenção e desenvolvimento - do ensino (MDE), utilizando-se somente as fontes de recurso 1.500.000/2.500.000, 1.502.000/2.502.000, 1.718.000/2.718.000 e faça constar nos respectivos 

como ao que estabelece a Consulta TCE/MG n. 1088810, o art. 50, inciso 1, da Lei Complementar n. 101/2000 e art. 3º da Instrução Normativa TCEMG n. 2/2021, posicionamento que ratifico. 

2.3. Ações e Serviços Públicos de Saúde 
O Município aplicou em ASPS o correspondente a 30,27% da receita base de cálculo, atendendo ao disposto no art. 198, $ 2º, inciso 111, da Constituição da República, na Lei Complementar n. 141/2012 e na Instrução Normativa TCE/MG n. 5/2012. 
A Unidade Técnica constatou que para pagamento das despesas com recursos próprios, foram utilizados recursos movimentados por meio das contas bancárias n. 3169- | 66336-0 - FOLHA DE PAGAMENTO (BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A - BANCOOB).3169- | 

BANCOOB),24244- | 30014-4 - FPM (BANCO DO BRASIL S.A.).2424-4|33156-2 - SAUDE (BANCO DO BRASIL S.A). 

Recomendou ao atual gestor, por fim, que empenhe e Pague, a partir do exercício de 2023, as despesas na aplicação mínima de 15% das receitas de impostos em ações e serviços públicos de saúde (ASPS), utilizando-se ' somente as fontes de. recurso 1.500.000/2.500.000 e 1.502.000/2.502.000 e faga constar nos respectivos empenhos o código de acompanhamento da execução orçamentária (CO) . 1002, conforme Comunicado Sicom n. 16/2022; que movimente os recursos correspondentes em conta corrente bancária específica, os identificando e escriturando de forma individualizada, conforme parametros utilizados no Sicom estabelecidos na Instrução Normativa TCE/MG n, 5/2011, alterada pela Instrução Normativa 
TCE/MG n. 1088810, a Lei n. 8.080/1990, a Lei Complementar n. 141/2012 ¢ os arts. 2588 1° e 2° e 8° da Instrução Normativa TCE/MG n. 19/2008, posicionamento que ratifico. 
2.4. Despesas com Pessoal por Poder 

As despesas totais com pessoal corresponderam a 43,45% da receita base de cálculo, sendo 41,82% com o Poder Executivo e 1,63% com o Poder Legislativo, cumprindo o disposto no art. 19, inciso 111, e no art. 20, inciso 111, alineas “a” e “b”, da Lei Complementar n. 101/2000. 
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Diante do exposto, recomendou ao responsável pelo Controle Interno que, ao elaborar o 
relatório de sua competência, observe as exigências contidas na Instrução Normativa vigente 
no exercicio da prestação de contas, posicionamento que ratifico. 

4. Compatibilidade do Balanço Orçamentário entre os módulos SICOM DCASP, IP e AM 
Segundo a Lei n. 4.320/64, o Balanço Orçamentário deve demonstrar as receitas e despesas 
previstas em confronto com as realizadas (art. 102) e o registro contábil da receita e despesa 
deve ser feito de acordo com as especificações constantes da Lei de Orçamento e dos créditos 
adicionais (art. 91). 

Conforme estabelecido pelo art. 13 da Ordem de Serviço Conjunta TCE/MG n. 1/2024, as 
informações do Balanço Orçamentário do Poder Executivo enviadas via Sicom por meio do 
Módulo “Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público” (DCASP) foram confrontadas 
com as do Módulo “Instrumento de Planejamento” (IP) no tocante à previsão inicial de receitas 
e de despesas e com as do Módulo “Acompanhamento Mensal” (AM) no tocante à realização. 

4.1. DCASP X (IP) (AM) - Receitas 
A Unidade Técnica verificou que não ha divergência entre a receita apresentada no Balanço 
Orçamentário pelo Módulo Sicom DCASP e a apurada pelos Módulos Sicom IP e AM, 
conforme demonstrado pela tabela "Balanço Orçamentário DCASP x AM " Receitas", colunas 
"A1-A2", "B1-B2", "CI-C2" ¢ "DI-D2", o que indica a compatibilidade no envio das 
informações sobre as receitas municipais entre os módulos citados. 

4.2. DCASP X (IP) (AM) — Despesas 

A Unidade Técnica verificou que não há divergência entre a despesa apresentada no Balanço 
Orçamentário pelo Módulo Sicom DCASP e a apurada pelos Módulos Sicom IP e AM, 
conforme demonstrado pelo Relatório anexo "Balanço , Orçamentário DCASP x AM" 
Despesas", colunas "E1-E2", "F1-F2", "G1-G2", "HI-H2", "[1-I2" ¢ "J1-12". o que indica a 
compatibilidade no envio das informagdes sobre as despesas municipais entre os módulos 
citados. 

111 - CONCLUSAO 

Diante do exposto, voto pela emissão de parecer prévio pela aprovagdo das contas anuais, do 
gestor responsavel pela Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras no exercicio de 2024, 
Sr. Benedito Carlos Pereira, nos termos do art. 45, inciso 1, da Lei Complementar n. 102/2008, 
e do art. 86, inciso I, da Resolução TCE/MG n. 24/2023, Regimento Interno. 

Ressalto que a emissao do parecer prévio ndo interfere nem condiciona a posterior apreciagio 
de atos relativos ao exercicio financeiro pelo Tribunal de Contas, em virtude de dentincia, 
representagdo ou ação fiscalizatéria propria. 

Nos termos da fundamentação, recomendo ao prefeito municipal: 

- estabelecer, com razoabilidade, os indices de autorizagdo para a abertura de créditos 
suplementares, ao elaborar o Projeto de Lei Orgamentéria Municipal, conforme o disposto no 
art. 1º, $ 1º, da LRF e nas Consultas TCE/MG n. 1119928 e 1110006: 
- observar o disposto nas Consultas TCE/MG n. 742472, 1110006, 1119928 e 1144923, 
devendo a autorizagdo prévia para abertura de créditos suplementares ser sempre delimitada 
por valor ou percentual incidente sobre o orgamento previsto; 

- contabilizar o superavit financeiro indicado no quadro anexo do balango patrimonial do 
exercicio anterior (Sicom - DCASP informado) de modo a corresponder a diferenca positiva 
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- empenhar e pagar, a partir do exercicio de 2023, as despesas na aplicagdo minima de 25% das receitas de impostos em manutengdo e desenvolvimento do ensino (MDE), utilizando-se somente as fontes de recurso 1.500.000/2.500.000, 1.502.000/2.502.000, 1.718.000/2.718.000 

Comunicado Sicom n. 35/2014, bem como ao que estabelece a Consulta TCE/MG n. 1088810, oart. 50, inciso I, da Lei Complementar n. 101/2000 e art. 3° da Instrugdo Normativa TCEMG n. 2/2021; 

bancéria especifica, os identificando e escriturando de forma individualizada, conforme pardmetros utilizados no Sicom estabelecidos na Instrução Normativa TCE/MG n. 5/2011, alterada pela Instrução Normativa TCE/MG n. 15/2011 é Comunieado Sicom n. 35/2014. bem 

respectivo plano de cargos é salarios do quadro de pessoal, nas naturezas 3.3.xx.34.xx (elemento de despesa 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizagio) ou 3.3.xx.04.xx (elemento de despesa 04 - Contratagdo por Tempo Determinado - necessidade temporaria de excepcional interesse publico), as quais devem ser computadas para fins de limite da despesa total com pessoal, conforme art. 18, $ 1°da LC n. 101/2000 c/c oart. 37, incisos Il e IX da CR/88 e Consultas TCE/MG n. 838.498, 898.330 ¢ 1.127.045. Recomendo ao Poder Legislativo que, ao apreciar e votar o Projeto de Lej Orçamentária Municipal, observe com cautela os índices de autorização para suplementação de dotações pelo Município e o disposto no art. 1º, $ 1º, da LRF e nas Consultas TCE/MG n. 742472, 11 10006, 1119928 e 1144923, 

Intime-se a parte da decisdo, o atual prefeito e o responsável pelo controle interno, nos termos regimentais. 

Observadas as disposições contidas no art. 85 da Resolução TCE/MG n. 24/2023, Regimento Interno e manifestando-se o Ministério Público junto ao Tribunal no sentido de que o 

tesolução n.02/2012 e na Decisão Normative
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Legislativo Municipal cumpriu a legislação aplicavel ao julgamento das contas, arquivem-se os autos conforme o disposto no art. 258, inciso IV, da mesma norma regulamentar. 

CONSELHEIRO EM EXERCICIO TELMO PASSARELI: 
De acordo. 

CONSELHEIRO EM EXERCICIO LICURGO MOURAO: 
De acordo. 

CONSELHEIRO PRESIDENTE AGOSTINHO PATRUS: 
APROVADO O VOTO DO RELATOR, POR UNANIMIDADE. 

(PRESENTE A SESSAO A PROCURADORA CRISTINA ANDRADE MELO.) 
... 

dds 
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